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ATA Nº xx 21/2024
EXTRAORDINÁRIA 
[bookmark: _GoBack]No dia primeiro de novembro, do ano de dois mil e vinte quadro, às  dose horas ,e  e quinze minutos reuniram-se em reunião Extraordinária, na Sede da Câmara Municipal da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste – RO, Situada na Avenida Gonçalves Dias, sob o número quatro mil duzentos e trinta e seis, os membros da Comissão Permanente de Saúde e Meio Ambiente. Presidente – Graucimar Ferreira de Souza –MDB, Relator –Robsmael Pereira de Holanda  UB e Membro – Milton Custódio Bragança – PRD . O Senhor Presidente iniciou-se a reunião e pediu ao Relator que fizesse a leitura da matéria em pauta” Projeto de Lei nº 3.265/2024, de 29 de Outubro de 2024, que “FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A PRORROGAR OS CONTRATOS POR TEMPO DETERMINADO DA LEI MUNICIPAL Nº 3.037 DE 29 DE JUNHO DE 2022”. Projeto de Lei nº 3.266/2024, de 29 de Outubro de 2024, que “FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A PRORROGAR OS CONTRATOS POR TEMPO DETERMINADO DA LEI MUNICIPAL Nº 3.006 DE 24 DE MAIO DE 2022”. Projeto de Lei nº 3.265/2024, de 29 de Outubro de 2024, que “FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A PRORROGAR OS CONTRATOS POR TEMPO DETERMINADO DA LEI MUNICIPAL Nº 3.037 DE 29 DE JUNHO DE 2022”. Projeto de Lei nº 3.266/2024, de 29 de Outubro de 2024, que “FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A PRORROGAR OS CONTRATOS POR TEMPO DETERMINADO DA LEI MUNICIPAL Nº 3.006 DE 24 DE MAIO DE 2022”. Projeto de Lei nº 3.265/2024, de 29 de Outubro de 2024, que “FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A PRORROGAR OS CONTRATOS POR TEMPO DETERMINADO DA LEI MUNICIPAL Nº 3.037 DE 29 DE JUNHO DE 2022”. Projeto de Lei nº 3.266/2024, de 29 de Outubro de 2024, que “FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A PRORROGAR OS CONTRATOS POR TEMPO DETERMINADO DA LEI MUNICIPAL Nº 3.006 DE 24 DE MAIO DE 2022”. dado parecer favorável aos parecer O Senhor Presidente iniciou a reunião e pediu ao Relator que fizesse as leituras das matérias em pauta. Foi lido e dado Sendo unificado o parecer com as Comissões Permanente de Justiça e Redação e Orçamento e Finanças.  Não havendo mais matérias para a apreciação o Sr. Presidente encerou-se a reunião. Eu Elzi Mendes Neto , secretário “ad hoc” lavrei a presente Ata, que lida achada, de acordo com o disposto no artigo quarenta e um do Regimento Interno, vai assinada pelos membros das Comissões. Estância Turística Ouro Preto do Oeste – RO, no dia primeiro  do mês de setembro do ano de dois mil e vinte quadro.
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